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RESUMO: Este artigo faz uma análise crítica e interdisciplinar dos desafios colocados pela
revolução biotecnológica face ao paradigma racional dos direitos humanos. A hipótese central é a
de que as inovações trazidas e que já vem sendo aplicadas pela ciência e pela biotecnologia
representam desafios historicamente “não pensados” para os direitos humanos e para o conjunto
das instituições jurídicas da modernidade, introduzindo uma questão dilemática aberta. Avalia-se
as possibilidades e limitações da abordagem jurídica e seus princípios mais caros, face ao paradoxo
contemporâneo que se apresenta: de um lado valores racionais, modernos (direitos humanos;
dignidade humana) e de outro a atual revolução (bio) tecnológica. O artigo termina com algumas
conclusões no intuito de provocar novas reflexões sobre a questão.

PALAVRAS - CHAVE:  Direitos Humanos; Modernidade; Biotecnologia.

ABSTRACT: This article makes a critical and interdisciplinary analysis of the challenges posed by
the biotechnological revolution, faced with the rational paradigm of human rights. The central
hypothesis is that the innovations which have been introduced and applied by science and
biotechnology, represent challenges which historically, were unheard of, for human rights and for
the range of modern-day legal institutions, introducing an issue which is an open dilemma. It
evaluates the possibilities and limitations of the legal approach and its more valuable  principles,
faced with the contemporary paradox which presents: on one hand rational, modern values (human
rights, human dignity) and on the other, today’s (bio) technological revolution. The article closes by
drawing some conclusions which it is hoped will prompt further reflection on the issue.
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1 Intr1 Intr1 Intr1 Intr1 Introduçãooduçãooduçãooduçãoodução

Pautado por uma perspectiva crítica e interdisciplinar, este artigo tem por objetivo explorar os
dilemas e desafios à racionalidade e ao potencial de eficácia do direito, e instituições de governabilidade
a ele ligadas, em face das transformações que vêm ocorrendo na modernidade contemporânea,
destacando-se o avanço da ciência e da técnica, representado pela biotecnologia.

Para compreender os inúmeros dilemas e desafios que são apresentados cotidianamente ao
Direito contemporâneo, o foco será centrado sobre os direitos humanos. Entende-se que os direitos
humanos podem ser considerados grandes representantes da racionalidade moderna. Neste
sentido, o “direito ao meio ambiente sadio e equilibrado” pode ser apresentado, por sua vez, como
um dos grandes referentes contemporâneos dos direitos humanos.

Porém, mais do que tratar especificamente dos direitos humanos e da racionalidade jurídico-
estatal moderna, este artigo objetiva problematizar o debate dos direitos humanos em face de um
de seus maiores desafios contemporâneos: o avanço do conhecimento científico e tecnológico em
torno da biotecnologia.

 Procura-se investigar em que medida os conceitos como “natureza” e “dignidade” humana
estão sendo “relativizados” ou “problematizados” pela biotecnologia. Assim, apresenta-se como
hipótese inicial, que o discurso dos Direitos Humanos, conforme talhado pela modernidade, não
vem sendo capaz de incorporar esta nova problemática, o que não deixa de ser uma decorrência
lógica do fato da própria modernidade também estar sofrendo um abalo em seus paradigmas por
conta do avanço biotecnológico.

2 Dir2 Dir2 Dir2 Dir2 Direitos Humanos e as transformações trazidas pela biotecnologiaeitos Humanos e as transformações trazidas pela biotecnologiaeitos Humanos e as transformações trazidas pela biotecnologiaeitos Humanos e as transformações trazidas pela biotecnologiaeitos Humanos e as transformações trazidas pela biotecnologia

Para melhor compreender as transformações em curso na modernidade, busca-se situar o
modelo do direito vigente, forjado com base no Estado moderno e em princípios e valores como: a
liberdade e a igualdade. Sob a égide de tais princípios, reconhecidos pelos Estados Modernos,
construiu-se um verdadeiro “edifício jurídico”, um sistema (nacional e internacional) de proteção de
direitos.

Atualmente, de acordo com alguns autores, a exemplo de Noberto Bobbio (A Era dos
Direitos), vive-se um momento juridicamente privilegiado da história. Para Bobbio, os direitos
humanos, na forma como estão reconhecidos no atual estágio da modernidade, tanto em nível
internacional (Sistema de proteção internacional), como nos Estados Constitucionais de Direito
(sobretudo no mundo ocidental), representam uma importante conquista histórica.

Abre-se, assim, um importante debate em torno dos rumos a serem seguidos pela humanidade.
Para Bobbio, mais importante do que lutar para o reconhecimento de novos direitos é o esforço
por realizar os direitos já reconhecidos, positivados pelo direito moderno. Nesta linha também
caminham, de alguma forma, pensadores defensores da modernidade e do sistema jurídico
racional estabelecido. Cita-se como destaques, Jurgen Habermas3  (Alemanha), John Rawls e Ronald
Dworkin (EUA)4.

Ocorre, no entanto, que pelas razões abaixo arroladas, os próprios pilares sobre os quais esteve
sustentada a modernidade, e com ela os sistemas de proteção aos direitos humanos já estabeleci-
dos, segundo Bobbio, começam a ser colocados em xeque quando se verifica que a categoria
“homem-indíviduo” é trazida ao foco das controvérsias contemporâneas, obliterando a categoria
“homem-sociedade”, que fundamentou boa parte da construção teórica do modernidade

Isso porque, a partir de Edgar Morin, retoma-se a visão tripartite do ser humano5, com base na
qual, apresentam-se três “entendimentos” de ser humano: 1- indivíduo como espécie (natureza);
2-  indivíduo como membro da sociedade (sociedade) e; 3- indivíduo como self (noosfera). Pode-se
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perceber que atualmente e, sobretudo com vistas a uma perspectiva interdisciplinar, para compre-
ender-se o ser humano para além do self (como característica da modernidade), há que se analisar
o indivíduo enquanto espécie. O que se discute, no fundo, é a condição humana neste contexto.6

Neste ponto é que o advento e avanço da biotecnologia vem tornar ainda mais complexa a
questão, na medida em que reintroduz a dimensão de indivíduo como espécie, antes distante do
discurso jurídico da modernidade (pautado primordialmente pela relação indivíduo – sociedade).
Para Edgar Morin (e outros), a idéia de unidade do homem foi afirmada pelo humanismo, de forma
a extrair do conceito de ser humano, a conotação carnal ou natural. Assim, constata, à luz do
humanismo, que:

[...] si el homo sapiens desciende ciertamente de la naturaleza, por su inteligencia se separa de
ella. El hombre es un ser superior, y por eso se le debe respetar y honrar em cada hombre. De ahí
la noción humanista universalista y emancipadora de los ‘derechos del hombre’.

7

Esse autor explica, ainda, como este humanismo, característico do racionalismo das “luzes”,
alimentou as idéias emancipatórias modernas, mas, por outro lado, encobriu a condição biológica
humana:

Puesto que todos los hombres son hombres, todos son, pues, por derecho libres e iguales. Este
humanismo racionalista, en apariencia ‘descarnado’, recubre de hecho la unidad biológica de la
especie homo. Pero, en lugar de extraer de ahí su fundamento en la naturaleza, lo postula por
derecho y a título de ideal. [...] La idea de la unidad de la especie humana postulada por el
humanismo triunfante en el Occidente dominador no ha sido nunca, en realidad, más que una
noción ideal.

8

Neste sentido, pondera ainda Edgar Morin que a idéia de humanismo acabou tendo um
conteúdo pobre, vazio e artificial do ponto de vista físico e biológico.9  Não surpreende, portanto,
que em tal contexto as questões decorrentes do “homem-indíviduo” acabem por serem suscitadas
em um campo onde as prescrições morais e normativas ainda não estejam suficientemente
sedimentadas.

Desse ponto de vista, as descobertas recentes da biotecnologia, como a clonagem, as
pesquisas com células-tronco, o diagnóstico genético pré-implantatório, a manipulação e terapia
genética, entre outros, podem ser encaradas como uma evolução e a sua prática como uma
experiência da identidade humana.10

Questões como a clonagem e a manipulação genética criam um conflito entre as perspectivas
do ser humano como indivíduo, espécie e sociedade. Ou seja, a unidade indivíduo-sociedade-
espécie torna-se uma unidade problemática em face da biotecnologia11 . Um dos referentes para
esta discussão é o estudo da bioética. A partir da reflexão ética, desenvolveu-se a deontologia e o
direito. Nos tempos atuais, e em face dos avanços científicos, a bioética tornou-se o campo mais
dinâmico da ética e um dos setores mais importantes da reflexão filosófica. Confere aos direitos
humanos alguns de seus princípios basilares, como o direito à vida e à dignidade humana.

3 I3 I3 I3 I3 Internternternternterdisciplinaridade e filosofia: o papel da ciência e do dirdisciplinaridade e filosofia: o papel da ciência e do dirdisciplinaridade e filosofia: o papel da ciência e do dirdisciplinaridade e filosofia: o papel da ciência e do dirdisciplinaridade e filosofia: o papel da ciência e do direito nos dias atuaiseito nos dias atuaiseito nos dias atuaiseito nos dias atuaiseito nos dias atuais

Enfoca-se aqui o papel do avanço da ciência (biotecnologia) na redescoberta do ser humano
como espécie (colocada em segundo plano pelo projeto jurídico da modernidade). A noção de
homem-espécie, as potenciais alterações no genoma humano e as implicações de tudo isto na
regulação da vida em sociedade traz uma grande incerteza e um grande desconforto para o direito
moderno contemporâneo.

O pensador português Boaventura de Sousa Santos, contribui no sentido de compreender o
significado das categorias ciência e direito no paradigma da modernidade, em crise. Para esse
autor, a modernidade, caracterizada a partir dos pilares principais, da regulação e da emancipação,
teve a sua força regulatória reduzida, à medida que as dimensões emancipatórias do pilar da
emancipação convergiram com o desenvolvimento capitalista, a dois grandes instrumentos de
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racionalização da vida coletiva, a ciência moderna e o direito estatal moderno. A crise de ambos
coincide por isso com a “crise do paradigma dominante, uma crise epistemológica e societal”.12

Aqui, então, pode-se suscitar a metáfora dos espelhos sociais.  As sociedades seriam a imagem
que têm de si vistas nos espelhos que constroem para reproduzir as identificações dominantes em
um determinado momento histórico: “são os espelhos que, ao criar sistemas e práticas de
semelhança, correspondência e identidade, asseguram as rotinas que sustentam a vida em
sociedade. Uma sociedade sem espelhos é uma sociedade aterrorizada pelo seu próprio terror”. E
explica Boaventura de Sousa Santos:

[...] há duas diferenças fundamentais entre o uso de espelhos pelos indivíduos e o uso dos
espelhos pela sociedade. A primeira diferença é, obviamente, que os espelhos da sociedade não
são físicos, de vidro. São conjuntos de instituições, normatividades, ideologias que estabelecem
correspondências e hierarquias entre campos infinitamente vastos de práticas sociais. São essas
correspondências e hierarquias que permitem reiterar identificações até o ponto de estas se
transformarem em identidades. A ciência, o direito, a educação, a informação, a religião e a
tradição estão entre os mais importantes espelhos das sociedades contemporâneas. O que eles
refletem é o que as sociedades são. Por detrás ou para além deles, não há nada. (grifo nosso).

13

Nota-se que a metáfora de Santos (os espelhos societais) tem direta relação com o tema deste
artigo. O direito moderno, aqui entendido como um importante espelho social, encontra-se em um
contexto de perplexidade ante o avanço quase sem limites da lógica técnico científica representada
pela biotecnologia.

4 Modernidade e biotecnologia: em busca de uma nova pauta social?4 Modernidade e biotecnologia: em busca de uma nova pauta social?4 Modernidade e biotecnologia: em busca de uma nova pauta social?4 Modernidade e biotecnologia: em busca de uma nova pauta social?4 Modernidade e biotecnologia: em busca de uma nova pauta social?

O que convém analisar neste item é que, em última análise, o debate em torno da biotecnologia
fica centrado entre a dimensão trágica e antitrágica de seus avanços, e isto fica bastante claro
quando se analisa as principais abordagens dadas ao tema. Em outras palavras, ainda que os
paradigmas fornecidos pela modernidade sejam inapropriados para lidar com o assunto, é fato que
as principais correntes filosóficas posicionam-se ao encontro, ou de encontro, ao instituído pela
modernidade, desconsiderando, porém, que os limites estabelecidos por ela podem ser insuficien-
tes para pautar tal discussão. Tome-se como exemplificativo de tal afirmativa algumas das ques-
tões suscitadas pelas diversas perspectivas que lidam com o tema biotecnologia.

Habermas, por exemplo, concentra-se em alguns apectos mais relevantes da revolução
biotecnológica, sobretudo a pesquisa com células-tronco e o DGPI (diagnóstico genético pré
implantatório). Estes procedimentos revelam, já em seu estágio inicial, como o modo de vida
humano poderia ser alterado caso as intervenções biotecnológicas visando alteração genética
se emancipassem do contexto terapêutico e se tornassem habituais. Em face dessas concretas
possibilidades, esse autor indaga se “conseguiremos ainda continuar a nos compreender como
pessoas, que se entendem como autores únicos de sua própria vida e tratam todas as outras
pessoas, sem exceção, como se tivessem nascido sob as mesmas condições?”14

Hans Jonas15 , defensor de uma ética de responsabilidade, sustenta a necessidade, ou mesmo
uma obrigação de reduzir ou de parar o desenvolvimento da tecnologia, tendo em vista que isto é
uma séria ameaça ao futuro da humanidade.16

Por outro lado, Tristam Engelhardt17 , aceita os diversos tipos de desenvolvimento ou progresso
tecnológico. Neste sentido, a biotecnologia deveria ser aperfeiçoada e desenvolvida ainda mais,
com vistas à realização das metas das pessoas. De acordo com este autor, o ser humano deve ter
responsabilidades em relação ao uso de terapias germinativas, não apenas para fins terapêuticos,
mas também para mudar a natureza humana.18

Percebe-se uma certa semelhança entre o pensamento de Engelhardt e o de Sloterdijk. Embora
possam ser questionados em face de uma possível apologia à eugenia (ainda que uma eugenia
liberal, como ironizou Habermas, dirigindo-se também a Dworkin19 ), estes autores, segundo o
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entendimento deste texto, destacam-se por uma profunda compreensão dos dilemas que afetam
a atualidade. É certo que aderir à idéia “quase pronta” do desenvolvimento sustentável ou da
ética intergeracional, por exemplo, é muito fácil, desejável e até agradável. Porém, não explica a
contento as complexidades envolvidas no dilema direitos humanos / biotecnologia.

Por fim, para melhor compreender o tema da secularização e desencantamento na modernidade,
cumpre fazer uma “re-contextualização” contemporânea de tais conceitos, sobretudo com base no
pensamento de Max Weber.

5 5 5 5 5 Max WMax WMax WMax WMax Weber e a reber e a reber e a reber e a reber e a relação biotecnologia – secularização (desencantamento)elação biotecnologia – secularização (desencantamento)elação biotecnologia – secularização (desencantamento)elação biotecnologia – secularização (desencantamento)elação biotecnologia – secularização (desencantamento)

Como já afirmado neste trabalho, a modernidade é historicamente marcada pelo processo de
secularização, pela separação entre o sagrado e o profano. A esse processo denomina-se também
desencantamento.20

 Antônio Pierucci, em uma leitura dedicada da obra de Max Weber, com destaque, sobretudo,
para o conceito de “desencantamento”, traz informações interessantes para o dilema desta tese. O
termo “desencantamento” aparece na obra de Weber em diversos contextos diferentes. Para Pierucci,
seu signicado, embora possa se alterar algumas vezes, não é polissêmico. Sustenta esse autor, que
o termo “desencantamento”, em Weber, tem a conotação de “desmagificação” (significado “a”), ou
de “perda de sentido” (significado “b”). Destaca-se, aqui, o significado de “perda de sentido”,
diretamente relacionado às ciências.21

É em “Ciência como vocação”, que Max Weber mais utiliza o conceito de “desencantamento”,
referindo-se à perda de sentido em decorrência do avanço da ciência. Sobre isso se pronuncia
Antôncio Pierucci:

É assim que, nas seis incidências registradas, o significante agora referido ao desencantamento
do mundo em sua ‘etapa superior’, digamos assim, o desencantamento provocado pela ‘raciona-
lização intelectualista através da ciência e da técnica cientificamente orientada’, vai nos falar
obstinadamente de seu significado ‘b’, isto é, da ‘perda de sentido’ [Sinnverlust]. É bem verdade
que em mais da metade desses seis empregos continua a aflorar, como não poderia deixar de ser,
o sentido literal de desmagificação religiosa, mas nunca sozinho; ele está sempre acompanhando
a idéia mais ampla, e mais imponente porquanto mais crítica, da ‘perda de sentido’. Uma vez que
o que a ciência visa com sua racionalidade formal referente a fins [Zweckrationalität] é o domínio
técnico do mundo natural pela tecnologia, opondo com isso aguerrida aversão e resistência à
expansão, no cotidiano, da racionalidade substantiva com relação à valores [Wertrationalität],
perde seu chão a pertinência mesma da questão do sentido, pois dele, no fim das contas, a
ciência que preza seu nome não tem mesmo nada a dizer – y  compris o sentido dela própria. Ela
que pretende tudo calcular, prever e dominar, não é capaz de definir nenhum valor, sequer
mesmo de dizer se vale a pena ser cientista e dedicar a vida à pesquisa. (grifo nosso).

22

Desde o início da modernidade, tudo foi considerado objeto possível de secularização, exceto o
próprio ser humano, que continuou, por assim dizer, sob o domínio divino. Esse é o ponto mais
polêmico da biotecnologia. Talvez as novas técnicas relacionadas a alimentos transgênicos e orga-
nismos geneticamente manipulados – OGMs, suscitem polêmicas, mas nada comparado à manipu-
lação de embriões e terapia genética em células germinativas humanas. Isso parece já ter sido
objeto de atenção do bioeticista Élio Sgreccia. Ao discutir a relação entre bioética e tecnologia o
autor pergunta-se por que o problema da técnica moderna tornou-se mais agudo, vindo a ser
também objeto de questionamento ético. Eis sua resposta:

Quando o homem domesticou o cavalo não surgiram problemas éticos, ainda que depois tenha
sido ele usado, além do resto, também para a guerra; quando a humanidade inventou a roda ou
o arado não surgiram problemas éticos, ainda que essas conquistas tenham servido não só para
trabalhar a terra e transportar os produtos, mas também para abastecer os exércitos e aumentar
a sede de conquistas. Hoje, o problema ético aparece de modo mais agudo por muitas razões: o
crescente potencial explosivo posto nas mãos do homem, capaz de destruir o próprio homem e a
humanidade toda; a necessidade de um novo projeto de humanidade que integre as conquistas
aos valores humanos perenes e profundos; a convicção de que, para fazer isso, não basta a
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vontade de alguns ou que algumas leis não são suficientes, mas seja necessário um crescimento
global da humanidade.

23

Indaga-se, finalmente, se a modernidade, por todo o afirmado neste trabalho, encontra-se em
face de um limite necessário ou em um “ponto de não retorno”, tendo em  vista o avanço das
biotecnologias.24

Procura-se demonstrar que, muito mais do que um risco à racionalidade e à juridicidade
moderna, a biotecnologia é um risco, por assim dizer, à própria modernidade. Isso porque a
secularização, se mantida, quando confrontada com o tema da natureza humana (aflorado pela
biotecnologia), leva inevitavelmente a um “ponto de não retorno”. Ou seja, ao contrário do que se
verificou historicamente, nos tempos atuais, a secularização também inclui o ser humano em seu
aspecto mais essencial, em outras palavras, atinge “as suas entranhas”.25

Em face dessa situação efetivamente dilemática, apresentam-se duas alternativas concretas. A
primeira é a da adoção de um limite intransponível. Esta alternativa é uma defesa de valores
fundamentais, muitas vezes de base religiosa e canônica (e não mais racional e secular), e
que nega ou limita o processo de secularização da modernidade. Seria uma tentativa de “re-
encantamento” do mundo da vida.26

Autores como Francis Fukuyama e também Jürgen Habermas, em que pese suas diferentes
origens ideológicas, têm se posicionado de forma favorável a essa primeira alternativa (embora
Habermas procure ter uma justifica “racional”), ou seja, por uma necessária limitação, regulamen-
tação e controle do avanço da biotecnologia.27

A segunda alternativa leva a um sentido permissivo em relação à secularização também dos
seres humanos. Pensadores como Peter Sloterdijk e, antes dele Friederich Nietzsche, podem ser
mencionados como representantes dessa alternativa.28

O tema da secularização, embora não dê uma resposta final ao dilema central do artigo, traz
importantes luzes a ele. Pode-se, assim, melhor compreender o problema e as diversas
“vozes” e atores que sobre ele se pronunciam. Autores como Hans Jonas, por exemplo, que pode
ser considerado moderno até um limite em que aflora sua origem religiosa judaica, pautada pela
idéia de que os seres humanos são feitos por Deus a sua imagem e semelhança e por isso não
podem ser, em si mesmos, objeto sequer de discussão a respeito de uma eventual secularização.29

Há que se cuidar, por outro lado, com a rápida adoção dos preceitos nietzschianos,
atualmente representados por Sloterdijk, de que tudo, em absoluto, é possível. Isso porque, assim
como a modernidade, também o “tudo é possível” nietzschiano direcionava-se à sociedade e não a
própria natureza (essência) humana.

6 Conclusões Articuladas6 Conclusões Articuladas6 Conclusões Articuladas6 Conclusões Articuladas6 Conclusões Articuladas

1. O conjunto de técnicas e procedimentos possibilitados pela revolução biotecnológica
introduzem um questionamento inaugural no meio jurídico e social contemporâneo. É a grande
questão societal de nossos dias:  “Avançamos mais, ou este é o limite?”

2.  O Dilema Biotecnologia/ Direitos Humanos tem tido grande importância no âmbito da
filosofia e da teoria social contemporânea, denotando que sua compreensão e tratamento deve ser
interdisciplinar.

3. Com relação ao Direito, pode-se considerar que, enquanto aparato normativo-prescritivo,
cabe iluminar e problematizar, e não somente regular (como historicamente acontece) de forma
definitiva um aspecto da realidade antes mesmo de um pronunciamento da sociedade. Seria uma
espécie de “autoritarismo normativo” (ainda que possa ser “bem intencionado”).

4. Embora reconheça-se a existência e a importância que certos princípios, como o da
precaução e da dignidade humana, adquiriram historicamente no meio jurídico, acredita-se que o
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dilema do avanço da biotecnologia revela a existência de uma “questão em aberto” para o mundo
jurídico, o que tem criado, sem dúvida, muito desconforto neste meio.

5. O dilema direitos humanos /biotecnologia ultrapassa largamente as dimensões puramente
jurídico-moral e científico-tecnológica. Trata-se de um dilema de dimensões filosóficas antes m
esmo de referir-se ao direito e às ciências sociais. No âmbito filosófico, contudo, o dilema em
questão despontou recentemente, e não é menos “aberto”.

6. Pretender que o direito defina uma transformação da natureza humana antes mesmo dela
acontecer, e ser discutida, pode ter vantagens pragmáticas imediatas (sem pretensões de uma
legitimação filosófica consistente), mas não corresponde à resolução do dilema que se apresenta.30

7. Em que pese algumas posturas, características da modernidade, não raro dogmáticas
(que se destacam no debate “bioético” e exercem forte influência no âmbito do “biodireito”),
sustentarem não haver mais dilema algum (requerendo apenas a aplicação, mediante forte
coerção, de normas preventivas), e que tudo se resume à “biossegurança”, sustentamos que o
dilema direitos humanos / biotecnologia, requer uma análise interdisciplinar e mostra-se mais
aberto e mais dilemático do que nunca.
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25 Pode-se afirmar, em conformidade com Héctor Leis, que a biotecnologia leva o processo de seculari-
zação até as entranhas do indíviduo, colocando-se então uma “encruzilhada”, uma bifurcação: ou são
estabelecidos limites intransponíveis; ou aceita-se a nova face do processo de secularização, que
agora inclui a própria essência genética humana. Em uma analogia metafórica com as “duas
modernidades” de Antony Giddens, pode-se falar também, em uma primeira secularização e uma
segunda secularização. A primeira secularização refere-se e limita-se à sociedade. A segunda secula-
rização ultrapassa os limites da sociedade, estendendo-se até as “entranhas do ser humano”.

26 De uma forma, “mística”, esta parece ser a proposta, a nosso ver, de Franz Brüseke, em sua obra A
Técnica e os Riscos da modernidade. (Florianópolis: UFSC, 2001). Em seu diagnóstico dos tempos
modernos, este autor considera o seguinte: “As culturas, na sua diversidade, definem o que é sagrado
e o que é profano. Assim, para o homem da sociedade tribal, o sagrado penetra seu mundo e o apóia
na regulação das suas necessidades; o mundo da vida do primitivo é ainda permeado pelo sagrado.
A modernização aumenta gradualmente o espaço do profano em detrimento dos espaços sagrados.
Todavia, a sociedade européia autodefine-se até as vésperas da Revolução Industrial fundamental-
mente sob o ângulo religioso. Mas, com o florescimento das ciências modernas e da técnica moderna,
desertam os deuses e diminui cada vez mais o próprio sagrado, que fica reduzido, como Heidegger
mostra, a um vestígio, a um rastro que os deuses deixaram.” (A Técnica e os Riscos da modernidade,
p. 191).  O autor refere-se à ética como uma dimensão de maior integração como o “sagrado”. Neste
sentido, o direito, na medida em que se distancia da ética, também distancia-se do “sagrado”. Para o
autor, por fim, “Fundamentar uma ética exclusivamente como meios modernos deve ser um
empreendimento difícil e até impossível. A esperança de que o diálogo sem dominação constrói o que
as comissões de ética não conseguem é, além de ser simpática, uma esperança moderna. Como tal,
aposta na racionalidade, pelo menos na racionalidade comunicativa,  pois as outras esferas, a
economia e a administração, são concedidas de antemão à racionalidade instrumental, difícil de
domar com meios discursivos. Caracterizamos anteriormente uma ética que se fundamenta no
discurso, como uma ética fraca. Ela é fraca porque somente dispõe de argumentos, sobre a fala. Isto
não depõe contra ela como sistema de regras socialmente vantajosas, mas como uma ética capaz de
exercer um poder interior sobre os homens, porque não transmite a vontade de deus, mas de uma
assembléia humana. Sem o tremendum, sem a ira dei, não há ética que dure. E, além disso, temos
que acrescentar, o homem tende a violar as grandes regras. A queda quotidiana no impróprio, da qual
Heidegger fala, está frequentemente acompanhada pela perda temporária da capacidade de distinção
entre o Bem e o Mal. (A Técnica e os Riscos da modernidade, p. 205).

27 Francis Fukuyama é católico e caracteriza-se pela defesa dos ideias conservadores (atualmente é
membro da comissão de bioética do governo norte americano – George Bush). Jürgen Habermas é
um dos filósofos representantes da escola de Frankfurt, defensor do ideário racionalista moderno,
podendo ser considerado, ideologicamente, mais à “esquerda” do que Francis Fukuyama. É
interessante, que ante o dilema colocado pela biotecnologia estes dois pensadores, de vieses tão
diversos, têm opiniões semelhantes: por um limite necessário ao processo de secularização moderno
no que respeita aos seres humanos. (sobre isto ver. FUKUYAMA, Francis. Nosso Futuro Pós-
Humano ; e HABERMAS, Jürgen. O Futuro da Natureza Humana). Cumpre afirmar, contudo, que
a justificativa de Habermas para uma regulação e controle da biotecnologia, tem, segundo ele,
fundamentos racionais e não metafísicos. Para o filósofo alemão, a biotecnologia e os riscos de uma
eugenia liberal (implicada em procedimentos de melhoramento genético) poderia levar à uma
alteração futura da natureza humana e consequentemente atingir a liberdade humana, entendida
como direito humano racional (não “reencantado”). Ou seja, é em nome de um direito humano
racional, que deve fazer uma limitação e maior controle dos atuais procedimentos de biotecnologia.
Habermas, portanto, sustenta a racionalidade dos direitos humanos (normatividade desencantada) e
de sua defesa do princípio da precaução. Eis uma diferença com relação a outros autores, como Hans
Jonas, Fukuyama e até mesmo Ronald Dworkin, que veria nos chamados direitos humanos de quarta
dimensão (o Biodireito) uma espécie de reencantamento. Para Dworkin, por exemplo, os novos
“biodireitos” não poderiam,  interditar o processo de secularização implicado no avanço da biotecnologia,
justamente por lhes faltar a base racional. (Neste sentido ver. DWORKIN, Ronald. O Domínio da
Vida).

28 Isto explica, de certa forma, porque Sloterdijk, vem sendo tão criticado por seu trabalho Regras para
o parque humano. Este autor, mantém-se,  a favor da continuidade do processo de secularização da
modernidade, ainda que isto implique em riscos para a humanidade. Para o autor a biotecnologia e
suas aplicações em seres humanos poder ser, sim, uma possibilidade de evolução da humanidade e
não o contrário. Sloterdijk é criticado por estar desenvolvendo raciocínio em defesa da eugenia,
sendo acusado de posturas neonazistas. Em relação ao nazismo, propriamente, podemos afirmar, de
acordo com Héctor Leis (seminários de orientação de tese) que, além das violações claras aos direitos
humanos, Hitler causou escândalos, pelo fato de levar a secularização também aos seres humanos.
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Não havia, portanto, limites à pesquisa com seres humanos (no caso, os judeus, comunistas, ciganos,
entre outros). Neste sentido é que, a nosso ver, por defender a secularização também para seres
humanos, Sloterdijk tem sido acusado de sustentar idéias neonazistas.

29 Como já afirmado, isto vem explicar recente “revival” do conservadorismo (denominado
“neoconservadorismo”) na sociedade moderna, como atestam os Estados Unidos. Interessante o
caso norte americano, por ser entendida, por muitos como a sociedade mais “moderna” de nossos
dias. Pois é nesta sociedade, também, que vêm aflorando posturas antiseculares, canônicas ou
anti-modernas, com relação ao tema da biotecnologia aplicada a seres humanos.

30 Alguns exemplos recentes (tanto na dimensão nacional brasileira, quanto no âmbito internacional
revela esta situação de “abertura” do nosso dilema central) . Mais uma vez (também no 3o capítulo)
citamos recente decisão do STF em Arguição de decumprimento de preceito fundamental (ADPF)
oferecida perante esta corte pela Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde – CNTS. Esta
ação contou com o apoio técnico e institucional da ANIS (Instituto de Bioética, Direitos Humanos e
Gênero) que atuou como amicus curiae (uma forma especial de participação prevista na lei da ADPF
e outros instrumentos de controle concentrado de constitucionalidade). Embora não seja nosso
objetivo específico discutir sobre jurisprudência ou produção normativa em matéria de bioética, esta
decisão, pelas polêmicas aí envolvidas e pela sua atualidade é aqui referenciada. O fato ilustra como
o dilema direitos humanos / biotecnologia é uma questão aberta e que asssim deve continuar por
algum tempo. Sobre isto consultar site do STF: www.stf.gov.br Procurar por ADPF 54/MC/DF.
Também nos Estados Unidos, sobretudo depois das últimas eleições para presidente (2004) tem
havido um maior debate, no meio científico e social, com relação aos novos rumos para a políticas
públicas relacionadas à biotecnologia. Neste sentido é o release de um evento a ocorrer em 9 de
Dezembro de 2004, em Nova York: “The new human biotechnologies pose some of the most controversial
and divisive political challenges of our time. Although many applications promise new ways of preventing
and curing disease, others encourage new forms of discrimination, racism, and exclusion. Still others
could open the door to a high-tech consumer eugenics that could radically alter the nature of humanity
and undermine the foundations of civil society. Meanwhile, the biotech industry has moved rapidly to
frame public debate in its favor and build influence within the political parties. With the conclusion of
the November elections, liberals and progressives need to consider deeply the implications of the new
human biotechnologies for social justice, equality, and democracy”. (grifo nosso). (Convite recebido
por e-mail – grupo do genetic crossroads - para o evento: “The Next Four Years, the Biotech Agenda,
and the Human Future:What Direction for Liberals and Progressives ?A Post-Election Symposium”
organizado pelo The Center for Genetics and Society, the Graduate Center CUNY, the Nation Institute,
and the New York Open Center).
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